
Volta dos prazos é importante, mas pode prejudicar direito de defesa

A retomada dos prazos de processos judiciais e administrativos eletrônicos a partir desta segunda-feira
(4/5) é uma medida importante para o Judiciário voltar, pouco a pouco, às suas atividades normais. No
entanto, pode prejudicar o direito de defesa e advogados que não estão acostumados a usar a internet.
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Felipe Santa Cruz aponta que maioria dos advogados defendeu volta dos prazos
Fabio Rodrigues Pozzebom/Agência Brasil

A Resolução 314/2020 do Conselho Nacional de Justiça também prevê que os prazos dos processos
físicos continuem suspensos até 15 de maio. As sessões virtuais de julgamento nos tribunais e turmas
recursais do sistema de juizados especiais poderão ser feitas tanto em processos físicos, como em
processos eletrônicos. Caso as sessões sejam feitas por videoconferência, deve ser assegurado aos
advogados das partes a realização de sustentações orais.

Os prazos processuais já iniciados deverão ser retomados no estado em que estavam no momento da
suspensão, sendo restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação.

Os prazos para apresentar contestação, impugnar o cumprimento de sentença, embargos à execução,
defesas preliminares de natureza cível, trabalhista e criminal, ou outros exijam a coleta prévia de
elementos de prova por parte dos advogados, defensores e procuradores só serão suspensos se, "durante
a sua fluência, a parte informar ao juízo competente a impossibilidade de prática do ato", de modo que
"o prazo será considerado suspenso na data do protocolo da petição com essa informação".

O presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Felipe Santa Cruz, ressalta que
a maioria da classe apoiou a retomada dos prazos. Porém, aponta que é preciso ficar atento para
profissionais que não consigam cumprir as datas devido às medidas tomadas para diminuir a propagação
do coronavírus.

“Participei da decisão sobre a suspensão total e agora desse retorno dos processos virtuais. Ouvimos
mais de 60 mil advogados. Decisões muito difíceis, mas que buscam garantir a saúde e também a
prestação jurisdicional. Há uma explosão de demandas geradas pela crise e o cidadão precisa ter acesso
ao Judiciário. Estamos trabalhando para que se trate de forma específica a realidade de alguns estados e,
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principalmente, para que o advogado individualmente possa comunicar quando da impossibilidade de
cumprir o prazo. As seccionais já montam estruturas para atender os colegas em cada caso concreto”, diz
Santa Cruz.

O presidente da seccional de São Paulo da OAB, Caio Augusto Silva dos Santos, acredita que haverá
uma retomada gradual das atividades do Judiciário. Contudo, ele ressalta que pode haver dificuldade de
cumprir os prazos quando for necessário cumprir diligências que não poderão ser feitas devido ao
isolamento social. Por exemplo, quando uma empresa precisar ter acesso a documentos que estão em sua
sede para se defender devidamente.

Já o presidente da seccional do Rio de Janeiro, Luciano Bandeira, entende que as partes e advogados
que devem decidir se querem o retorno ou não dos prazos. "O Brasil é muito grande e heterogêneo. O
Rio de Janeiro, que é um estado pequeno, tem grandes diferenças de infraestrutura de uma região para
outra. O acesso à internet e computadores não é uniforme. Por isso, a manifestação da advocacia é
fundamental, até porque, muitos sequer terão condições de se avisar que não têm como atender aos
prazos".

O procurador especial de Direito Tributário do Conselho Federal da OAB, Luiz Gustavo Bichara, é
favorável à retomada dos prazos. Segundo ele, o Judiciário tem operado online com eficiência. No
entanto, Bichara preocupa-se com os advogados que trabalham sozinhos e estejam doentes e com
aqueles que não têm acesso às ferramentas tecnológicas para peticionar e usam as disponíveis em locais
como a OAB.

Nessa mesma linha, o presidente da Associação dos Advogados de São Paulo, Renato José Cury,
declara que a retomada dos prazos funciona para escritórios com estrutura, mas não para advogados que
dependem de entidades para exercer a profissão.

Ele também afirma que a volta dos prazos deveria ser feita de acordo com a região do país. No Ceará,
que irá declarar bloqueio total das atividades (lockdown), pode ser mais difícil para advogados se
deslocarem, se reunirem com clientes, pontua. E isso, a seu ver, pode afetar o direito de defesa.

Cury ainda diz que o uso de ferramentas virtuais não pode ser um pretexto para afastar magistrados de
advogados. Por exemplo, estabelecendo, depois da epidemia, que advogados só podem despachar com
magistrados virtualmente — algo que deve ser escolhido pelos procuradores.

Por sua vez, a presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros, Renata Gil, relata que
acompanhou os debates sobre a retomada dos prazos processuais e diz que a medida pode ser reavaliada
caso se mostre prejudicial à sociedade.

"Para que o retorno do tempo determinado aos processos eletrônicos fosse satisfatório, o Conselho
Nacional de Justiça realizou uma série de levantamentos e análises da rotina de trabalho e da realidade
de cada tribunal. Confio nas deliberações do presidente do CNJ, ministro Dias Toffoli, e de todo o
comitê", diz.

Ela acrescenta que, se eventualmente a medida precisar ser reavaliada, "voltaremos ao debate em busca
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da melhor solução para manter o nosso compromisso com a sociedade. Neste momento de crise, a
Justiça precisa agir com respeito e responsabilidade para não prejudicar as partes e manter os serviços
jurisdicionais de forma transparente, eficiente e acessível ao cidadão".

Pedido de alterações
A seccional do Rio Grande do Sul da OAB pediu ao CNJ que altere algumas disposições da Resolução
314/2020 para dar aos tribunais maior autonomia para decidir sobre o trabalho desenvolvido
internamente.

O presidente da OAB-RS, Ricardo Breier, explica que o objetivo é permitir que advocacia, Defensoria
Pública, Ministério Público e procuradorias, ao retirarem os processos físicos em carga, consigam
auxiliar a digitalização, para que esses processos possam tramitar de forma eletrônica. Segundo o
dirigente, a solicitação ao CNJ é essencial para possibilitar autonomia dos tribunais.

‘‘Atualmente, o Rio Grande do Sul tem mais de três milhões de processos físicos em andamento. Se a
Resolução 314 não for flexibilizada, não teremos a retomada gradativa do andamento dos processos
físicos. Sem contar que teremos graves prejuízos para a cidadania, principalmente para os estados com
grande quantidade de processos físicos em tramitação’’, explicou Breier

*Texto alterado às 13h43 do dia 6/5/2020 para acréscimo de informações.
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